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DESPACHO 

 
 

 Em atendimento ao enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante neste 

Tribunal de Contas da União, encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao TCU. 

 

Brasília, 5 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56397009.
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